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Presenças: Presidente: Francisco Anis Faiad; Vice-Presidente: Raquel Regina Souza Ribeiro; 

Secretario Geral: Joe Ortiz Arantes; Secretária-Geral Adjunta: Luciana Serafim da Silva 

Oliveira; Tesoureiro: Hélcio Correa Gomes; Conselheiros Seccionais: Adriano Ambrosio 

Pereira, Alcides Mattiuzo Junior, Antenor Fadini, Betsey Polistchuk de Miranda, Cláudio 

Stábile Ribeiro, Daniel Paulo Maia Teixeira, Dinara de Arruda Oliveira, Éder Roberto Pires 

de Freitas, Ednaldo de Carvalho Aguiar, João Manoel Júnior, José Patrocínio de Brito Junior, 

Lorivaldo Fernandes Stringheta, Marden Elvis Fernandes Tortorelli, Nelson José Bratti, João 

Carlos Hidalgo Thomé, Osvaldo Antônio de Lima; Conselheiros Seccionais Suplentes: Marco 

Antônio Dotto, João Batista Beneti, José Moreno Sanches Júnior; Conselheiro Federal: 

Oclécio de Assis Garrucho; Conselheiro Federal Suplente: José Annibal de Souza Bouret; 

Presidente da Caixa de Assistência dos Advogados: João Vicente Montano Scaravelli; 

Membro honorário vitalício: Renato Gomes Nery.  Item I e II – Abertura e verificação do 

quorum. O Presidente, depois de verificar o quorum, declarou aberta a Sessão. Item III - Da 

pauta – Leitura, discussão e aprovação da ata da Sessão anterior. Aprovada, por 

unanimidade, a ata de número 44, da 3ª Sessão Ordinária deste Conselho, realizada em 30 de 

abril de 2004. Item IV – Comunicação da Presidência. O Presidente Francisco Faiad 

comunicou que, em razão do atraso do Conselheiro Cláudio Stábile Ribeiro que está em 

audiência, e que é o Relator do primeiro processo da pauta, fará inversão da mesma para 

discussão e julgamento do processo n.º 2442/2002 – item 02. Por questão de ordem, o 

Conselheiro João Carlos Hidalgo Thomé solicitou inclusão na pauta do pedido protocolado 

referente à investigação policial do assassinato de Selma Íris Thiari, sua amiga pessoal, 

ocorrido no dia 02 (dois) próximo passado. O Presidente informou que o referido 

requerimento é da lavra do Sr. Dante Gato, esposo da vítima, o qual se encontra presente, e de 

demais pessoas que o assinam, solicitando apoio formal desta Seccional no acompanhamento 

do caso para que o crime não permaneça impune. Em discussão. Fez uso da palavra o 

Conselheiro João Carlos Thomé. Não havendo manifestação contrária, será encaminhado o 

requerimento para a Comissão de Direitos Humanos, para que seja indicado um de seus 

membros para acompanhar o caso. Aproveitando a oportunidade, o Presidente registrou a 

lamentável forma com que a polícia civil tem tratado os crimes ocorridos neste Estado. 

Informou que na semana passada, juntamente com o Tesoureiro desta casa e um advogado 

que teve seu pai brutalmente assassinado em Cuiabá, esteve na diretoria da Polícia Civil para 

pedir providências para que a polícia apure os fatos. Que o caso da advogada Irene, da cidade 

de Alta Floresta, até agora “não saiu do zero”, apesar de já terem sido colhidos os 

depoimentos onde foram indicados os caminhos a serem percorridos. Que a OAB solicitou ao 

Secretário de Segurança a remoção do delegado regional de Alta Floresta, que 

comprovadamente tem participação, ainda que por omissão, no caso. Que apesar disso, 

referido delegado continua atuando naquela cidade. Que a precariedade da polícia no nosso 

Estado é algo de se “amedrontar”. Que irá marcar uma reunião com o Governador do Estado 

para discutir o problema. O Presidente justifica a ausência do Conselheiro Luiz Carlos 

Negreiros, a qual decorre de problemas profissionais. Aproveitando, ainda, ressalta 

documento apresentado aos Conselheiros, ou seja, cópia de ofício encaminhado à 



Corregedoria e Presidência do Tribunal de Justiça, denunciando problemas que estão 

acontecendo com a Juíza de Porto Alegre do Norte, que determinava que os advogados só 

fossem atendidos pelo seu esposo, que é seu assessor. Que a representação feita pela OAB 

gerou um procedimento administrativo que resultou na aplicação de advertência à Juíza Ana 

Graziela Vaz de Campos Alves Corrêa, com base no o Estatuto da Advocacia e na Lei 

Orgânica da Magistratura. Que também foi feita representação em face da Juíza de Vila Rica, 

Daniela Amarilha, que não atende advogado. Que foi feita, ainda, denuncia em face da Juíza 

de Alto Garças. Que todos os advogados de Alto Garças estiveram na sede desta Seccional 

apresentando a representação que também foi assinada pelo Presidente da Seccional, e que 

todos se reuniram com o Presidente e Corregedor do Tribunal de Justiça. Que aquela juíza 

além de praticar atos considerados ilegais erra em procedimentos básicos de direito. Que 

diante disso, foi determinada, pelo Tribunal, uma correição na Vara Única de Alto Garças que 

iniciou na segunda-feira próxima passada. Que na terça-feira a televisão Centro América 

noticiou uma matéria sobre a correição que estava sendo feita em Alto Garças a pedido dos 

advogados por incompetência da juíza. Que ato contínuo, os juízes auxiliares que estavam 

realizando a correição ficaram revoltados e suspenderam a mesma e vieram embora para 

Cuiabá, sem antes fazer uma reunião com os advogados, que foram ofendidos pelos mesmos. 

Que também o Presidente da Seccional foi ofendido pois falaram para os advogados que “era 

para que mandassem um recado para o Faiad: que ele é um moleque safado e que os pedidos 

feitos pela OAB à Corregedoria seriam analisados de outra forma”. Comunicou que os 

advogados de Alto Garças estão fazendo um relatório sobre o ocorrido e que esses fatos não 

irão “passar em branco”. Que já entrou em contato com o Presidente do Conselho Federal, 

Roberto Antônio Busato, o qual já colocou a diretoria do Conselho Federal a disposição para 

que, quando esse relatório for apresentado, seja marcada uma reunião com a diretoria do 

Tribunal de Justiça para levar nosso inconformismo. Fizeram uso da palavra os Conselheiros 

Oclécio de Assis Garrucho, ressaltando que o caso comporta um desagravo na pessoa do 

Presidente desta Seccional; João Carlos Hidalgo Thomé, para pedir seja acionado o STJ e a 

Procuradoria da República para apurar crime de prevaricação; Éder Roberto Pires de Freitas. 

Item V – Ordem do dia. Inversão de Pauta. Processo n.º 2442/02. Classe I. 

Representação Disciplinar. Recorrente: M.F. (Adv. Assistente Dra. Maria José Falcão 

Cintra Proni – OAB-MT 7358). Recorrido: O.R. (Procurador Dr. Sidney Marques – 

OAB-MT 2719-B). Relator: Conselheiro Antenor Fadini. Feita a leitura do relatório e do 

voto pelo Relator, que opinou pelo improvimento do recurso. Lida a ementa. Foi concedida a 

palavra à advogada Maria José Falcão Cintra Proni, a qual manifestou não ter interesse em se 

pronunciar. A matéria foi colocada em discussão, tendo sido aprovada por unanimidade, nos 

termos do voto do Relator. Processo n.º 2474/02.  Classe IV Assunto: Representação 

Disciplinar. Recorrente: C. M. A (Adv. Dr. Celso Marques Araújo – OAB-MT 3049): 

Recorrido: L. F. S. (adv. Dr. Luiz Ferreira da Silva – OAB-MT 1357). Relator: 

Conselheiro Antenor Fadini. Feita a leitura do relatório e do voto pelo Relator, que opinou 

pelo improvimento do recurso. Lida, também, a ementa. A matéria foi colocada em discussão. 

Fizeram uso palavra os Conselheiros Ednaldo de Carvalho Aguiar e Eder Roberto Pires de 

Freitas. Em votação foi aprovado, por unanimidade, o voto do Relator. Incluso da Pauta. 

Processo n.º 1805/01. Classe I. Representação Disciplinar. Recorrente: E. D. 

(Procurador José Lotfi Corrêa OAB/MS 3630-A). Recorrido: R.B.M.F. (Ad. Dr. Ruy 

Barbosa Marinho Ferreira. Relator: Conselheiro Cláudio Stábile Ribeiro. Feita a leitura 

do relatório e do voto pelo Relator que opinou pelo improvimento do recurso. Feita a leitura, 

ainda, da proposta de ementa. Foi concedida a palavra ao Dr. Ruy Barbosa Marinho Ferreira, 

o qual registrou que também vem sofrendo ameaças por parte do Sr. Euclides - Recorrente. O 

Presidente Francisco Faiad esclareceu que esses fatos já são de conhecimento do Secretário de 

Segurança Pública do Estado e que também será comunicado ao Governador quando de seu 

retorno da China. A matéria foi colocada em discussão. Em votação foi aprovado, por 



unanimidade, o voto do Relator. Processo n.º 498/80. Inscrição por Transferência. 

Recorrente: José Rodrigues Rocha. Recorrido: ex officio. Relatora: Conselheira Dinara 

de Arruda Oliveira. Vista: Conselheiro Daniel Paulo Maia Teixeira. O Conselheiro 

Daniel acompanhou o voto da Relatora. Em discussão. Aprovado, por unanimidade, o voto da 

Relatora que opinou pelo improvimento do recurso. Processo n.º 472/03. Pedido de 

Desagravo Público. Desagravante: Elizete Morales Bezerra. Desagravado: Cássia 

Vicente de Miranda Hondo – Promotora de Justiça. Relator: Conselheiro Cláudio 

Stábile Ribeiro. Vista: Conselheira Vitalícia Maria Helena Póvoas. Feita a leitura do voto 

da Conselheira Maria Helena Povoas pelo Secretário-Geral Joe Ortiz, a qual ratificou o voto 

do Relator. A matéria foi colocada em discussão. Aprovado, por unanimidade, o voto do 

Relator que opinou pelo improvimento do recurso. Processo n.º 504/04. Regimento Interno 

Tribunal Defesa das Prerrogativas. Parte Interessada: Comissão de Defesa das 

Prerrogativas de Advogados. Relator: Conselheiro Lorivaldo Fernandes Stringheta. 

Vista: Secretária-Geral Adjunta Luciana Serafim da Silva Oliveira. Feita a leitura do 

voto da Secretária-Geral Adjunta Luciana Serafim. O Relator concordou com as alterações 

apresentadas. Fizeram uso da palavra os Conselheiros:  Antenor Fadini, Osvaldo Antonio de 

Lima, Daniel Paulo Maia Teixeira, Marco Antônio Dotto, Nelson José Bratti, Eder Roberto 

Pires de Freitas; Tesoureiro Hélcio Correa Gomes; Conselheiro Federal Oclécio de Assis 

Garrucho. Retirado de pauta pelo Presidente Francisco Anis Faiad, que determinou o 

encaminhamento de cópia do Regimento aos Conselheiros, para uma nova discussão. O 

Presidente pediu antecipação do horário do início das Sessões do Conselho para as 15:00 

horas. Coloca em discussão, não houve manifestação contrária. Fica aprovado novo horário, 

de quinze horas para realização das Sessões do Conselho. Resolução n.º 039 de 22 de abril 

de 2004 (ad referendum). Parte interessada: OAB-MT. Assunto: Nomear a Bel. Benedita 

Sebastião da Silva, para atuar como colaboradora da Comissão do Jovem Advogado. 

Colocada em discussão. Aprovada por unanimidade. Resolução  n.º 040 de 11 de maio de 

2004 (ad referendum). Parte interessada: OAB-MT – Comissão de Direitos Sociais. 

Assunto: Nomear os Advogados Rodrigo Muller, para compor a Comissão de Segurança 

Pública e Ana Emília Iponema Brasil Sotero, para compor a Comissão do Idoso. 

Colocada em discussão. Aprovada por unanimidade. Resolução n.º 041 de 11 de maio de 

2004 (ad referendum). Parte interessada: OAB/MT. Assunto: Nomear como membro do 

Tribunal de Ética e Disciplina o Advogado José Buzelle em substituição a advogada 

Luiza Benedita de Jesus. Colocada em discussão. Aprovada por unanimidade. Resolução n.º 

042 de 14 de maio de 2004 (ad referendum). Parte Interessada: OAB-MT – Comissão de 

Direitos Sociais. Assunto: Nomear Myriam de Carvalho Vieira Almeida e Nivaldo 

Medeiro, como colaboradores para compor a Comissão do Trabalho e os advogados 

Faustino Antonio da Silva Neto e Helio Udson de Oliveira Ramos, para compor a 

Comissão de Segurança Pública. Colocada em discussão e votação, foi aprovada por 

unanimidade. Resolução n.º 043 de 20 de maio de 2004 (ad referendum). Parte 

Interessada: OAB-MT – Comissão de Direitos Sociais. Assunto: Nomear a advogada 

Maria Aparecida de Oliveira, para compor a Comissão de Seguridade Social. Colocada 

em discussão e votação, foi aprovada por unanimidade. Resolução n.º 044 de 20 de maio de 

2004 (ad referendum). Parte Interessada: OAB-MT. Assunto: Nomear o advogado Clovis 

Figueiredo Cardoso, para compor a Comissão de Assuntos Fundiários. Colocada em 

discussão e votação, foi aprovada por unanimidade. Resolução n.º 045 de 21 de maio de 

2004 (ad referendum). Parte interessada: OAB-MT. Assunto: Nomear a advogada 

Raquel Barua da Cunha, para compor a Comissão de Estudos Constitucionais. Colocada 

em discussão e votação, foi aprovada por unanimidade. Resolução n.º 046 de 21 de maio de 

2004 (ad referendum). Parte interessada: OAB-MT. Assunto: Nomear o advogado 

Dalton Vinicius dos Santos, para compor a Comissão de Esporte e Lazer. Colocada em 

discussão e votação, foi aprovada por unanimidade.  Resolução n.º 047 de 24 de maio de 



2004 (ad referendum). Parta interessada: OAB-MT. Assunto: Nomear o advogado José 

Carlos de Souza Pires, para compor a Comissão de Defesa das Prerrogativas do 

Advogado. Colocada em discussão e votação, foi aprovada por unanimidade. Ofício s/n.º. 

Parta interessada: Célia Regina Cursino Ferraz, membro da 2.ª Turma do TED. 

Assunto: Indicar como instrutor o advogado José Carlos Cunha Ferraz – OAB-MT 

3050. Colocada em discussão e votação, foi aprovada por unanimidade. Cooperativa de 

Crédito dos Advogados. Palavra: João Vicente Montano Scaravelli, Presidente CAAMT, 

José Moreno Sanches Júnior – Conselheiro Suplente, Luiz Emídio Dantas. O presidente 

Francisco Anis Faiad, antes de passar a palavra ao Conselheiro José Moreno Sanches Júnior, 

fez referência ao Seminário sobre Abuso do Poder Econômico nas Eleições que será realizado 

às 20:00 horas, no auditório da Seccional, com a presença do Conselheiro Federal da Paraíba 

Dr. Delosmar e o Presidente da Seccional da Bahia Dr. Dinailton. Convidou a todos a 

participarem do evento. O Conselheiro José Moreno Sanches Júnior e o Presidente da CAA 

falaram sobre a cooperativa de crédito dos advogados solicitando a participação de todos. 

Fizeram uso da palavra os Conselheiros Daniel Paulo Maia Teixeira, Nelson Jose Bratti, João 

Carlos Hidalgo Thomé, Marco Antonio Dotto; Tesoureiro Hélcio Correa Gomes. Assuntos 

Gerais. Palavra Livre. Com a palavra Dr. Leonardo Pio da Silva Campos para convidar a 

todos para o Seminário sobre o Meio Ambiente, no período de 1 a 3 de junho no Centro de 

Evento Pantanal, realização da Comissão do Meio Ambiente da OAB e da FEMA. O 

Conselheiro Marco Dotto registrou a presença do Dr. Sidney, advogado que milita na cidade 

de Porto Alegre/RS e parabenizou o Poder Judiciário pela instalação da 2ª Vara na Comarca 

de Campo Verde. O Conselheiro João Carlos Thomé apresentou o Relatório do Colégio de 

Presidentes de Subseções que foi realizado na cidade de Sorriso. Falaram, também, o 

Conselheiro Nelson Bratti, a Secretária-Adjunta Luciana Serafim, o Conselheiro Federal 

Oclécio Garrucho. O Presidente informou sobre a reunião realizada no dia anterior (27.05.04) 

com cinqüenta advogados da área criminal onde discutiu-se vários assuntos, resultando na 

criação da Comissão de Direito Criminal e na derrubada da exigência de crachá para o 

advogado entrar no Fórum Criminal, bem como a autorização para entrada “pelos fundos” do 

Fórum. Convocou-se a todos para a Festa Junina do dia 12 de junho às 19:00 horas, na 

Associação dos Advogados e para o Campeonato de Futebol dos Advogados nos dias 10, 11 e 

12 de junho, informando que o evento contará com a presença do Presidente do Conselho 

Federal, Dr. Roberto Antonio Busato. Finalizando informou que marcará Sessão 

Extraordinária com os Conselheiros de Cuiabá para visita e discussão da construção do novo 

prédio do Fórum Cível. O Presidente Francisco Anis Faiad, às 19 (dezenove) horas e 30 

(trinta) minutos declarou encerrada a Sessão, do que, para constar, eu, Luciana Serafim da 

Silva Oliveira, Secretária-Geral Adjunta, mandei lavrar a presente ata, que, conferida, segue 

assinada por mim e pelo Presidente, depois de aprovada pelo Conselho Seccional da Ordem 

dos Advogados de Mato Grosso. 

 

 

FRANCISCO ANIS FAIAD 

Presidente 

 

 

 

 

LUCIANA SERAFIM DA SILVA OLIVEIRA 

Secretária-Geral Adjunta 
 

 


